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Data RJ 27/05/2022

Homologação PRJ 13/07/2024

CLASSE I - TRABALHISTA

Deságio: 0%

Carência: 0

Amortização: Amortização com prazo de até 12 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO

Deságio: 40%

Carência: 0

Amortização: Amortização com prazo de até 12 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO

Deságio: 95%

Carência: 0

Amortização: Amortização com prazo de até 12 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO

CLASSE II - GARANTIA REAL

Deságio: 80%

Carência:
36 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 60 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2027

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA

Deságio: 50%

Carência:
12 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 12 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2025

Deságio: 70%

Carência:
24 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 12 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2026

Classe III

Subclasse B

(acima de 10.000,00 até 

30.000,00)

RESUMO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Classe I

Subclasse B

(acima de 10.000,00 até 

20.000,00) 

Classe I

Subclasse A

(até 10.000,00)

Classe I

Subclasse C

(acima de 10.000,00 até 

20.000,00) 

Classe II

Classe III

Subclasse A

(até 10.000,00)

Apresentação conta corrente pelo credor

Apresentação conta corrente pelo credor

Apresentação conta corrente pelo credor
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Deságio: 95%

Carência:
36 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 36 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2027

Deságio: 95%

Carência:
48 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 48 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2028

CLASSE IV - ME e EPP

Deságio: 70%

Carência:
12 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 12 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2025

Deságio: 70%

Carência:
24 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 24 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2026

Deságio: 95%

Carência:
36 meses da data em que for proferida a decisão que homologar e conceder a 

recuperação judicial à empresa

Amortização: 36 meses, pelo sistema SAC.

Atualização:
TR + 3% juros a.a. Os créditos serão corrigidos, sobre o saldo devedor a ser pago, 

tendo como termo inicial a data do ajuizamento da recuperação judicial.

Forma de pagamento
Os pagamentos ocorrerão em parcelas mensais, iguais e consecutivas e serão feitos 

diretamente pela Recuperanda até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês

INÍCIO PAGAMENTO 13/07/2027

CREDITOS ILÍQUIDOS

OBS: Os credores deverão informar à Recuperanda, através do endereço de e-mail reestruturacaoempresarial@crippareyadvogados.com.br, 

até 48 horas antes da data prevista para o pagamento da primeira parcela que lhes couber: i) nome completo e número do CPF/CNPJ e ii) 

dados bancários completos (número e nome do banco / número da agência bancária / número da conta corrente).

Aqueles créditos que, no início dos pagamentos da classe na qual estão arrolados, por ventura ainda não sejam líquidos, certos e exigíveis, 

terão como termo inicial para a contagem dos prazos de pagamento, o 1º dia subsequente ao trânsito em julgado da decisão que os declarar 

habilitados na recuperação judicial.

Classe IV

Subclasse A

(até 10.000,00)

Classe IV

Subclasse B

(acima de 10.000,00)

Classe IV

Subclasse C

(acima de 100.000,00)

Classe III

Subclasse C

(acima de 30.000,00 até 

100.000,00)

Classe III

Instituição Financeira



 Credor
 Art. 7 + 

Impugnação
 Valor após 

deságio
 Valor 
pago

 SALDO 
DEVEDOR

Classe I 149.122,60 46.818,73         250,10 46.568,63       
Subclasse A 22.877,50 22.877,50         250,10 22.627,40       

CAREN JULIANE DE OLIVEIRA 3.001,21 3.001,21             250,10 2.751,11           
FRANCISCO SCHUMACHER TRICHES 9.909,99 9.909,99             0,00 9.909,99           
KETTCIA GERMIL 5.813,80 5.813,80             0,00 5.813,80           
LEOPOLDO HICKENBICK SILVA 1.417,79 1.417,79             0,00 1.417,79           
RODRIGO OLIVEIRA DA COSTA 934,71 934,71                0,00 934,71              
SIMONE RECH GUARNIERI 1.800,00 1.800,00             0,00 1.800,00           

Subclasse B 32.052,69 19.231,61         0,00 19.231,61       
MICHELE DAIANE DA SILVA 18.000,00 10.800,00           0,00 10.800,00         
TATIA DOS SANTOS ALVES 14.052,69 8.431,61             0,00 8.431,61           

Subclasse C 94.192,41 4.709,62           0,00 4.709,62         
MARIA APARECIDA LACERDA NICOLAI 94.192,41 4.709,62             0,00 4.709,62           

Classe III 2.777.192,59 210.046,76       0,00 210.046,76     
Financeiros 2.190.897,95 109.544,90       0,00 109.544,90     

BANCO BRADESCO S/A 296.666,67 14.833,33           0,00 14.833,33         
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA 498.703,57 24.935,18           0,00 24.935,18         
BANCO TRIANGULO S/A 154.400,00 7.720,00             0,00 7.720,00           
ITAU UNIBANCO S/A 1.241.127,71 62.056,39           0,00 62.056,39         

Subclasse A 72.205,93 36.102,97         0,00 36.102,97       
BRF S.A 1.260,79 630,40                0,00 630,40              
CAMAQUA DISTRIBUIDORA LTDA 2.142,33 1.071,17             0,00 1.071,17           
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO OFERTÃO DE ALIMENTOS LTDA 1.303,55 651,78                0,00 651,78              
COMERCIAL ATACADISTA IGARA LTDA 1.729,00 864,50                0,00 864,50              
CONSERVAS ODERICH S.A 4.348,92 2.174,46             0,00 2.174,46           
COOPERATIVA REGINAL SANANDUVA DE CARNES E DERIVADOS LTDA 9.780,41 4.890,21             0,00 4.890,21           
CREIMPOL COMERCIO DISTRIBUIÇÃO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA 2.764,57 1.382,29             0,00 1.382,29           
DISJOI DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 5.547,15 2.773,58             0,00 2.773,58           
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS F. ANTONIO CHIAMULERA LTDA 1.316,45 658,23                0,00 658,23              
DISTRIBUIDORA TORRENSE LTDA 5.597,01 2.798,51             0,00 2.798,51           
GAITEIRO ALIMENTOS LTDA 7.052,75 3.526,38             0,00 3.526,38           
KUNZLER & CIA LTDA 3.474,34 1.737,17             0,00 1.737,17           
LB COMERCIO DE CEREAIS LTDA 5.560,01 2.780,01             0,00 2.780,01           
MADRUGADA ALIMENTOS LTDA. 1.457,27 728,64                0,00 728,64              
MATADOURO FRIGORIF SANTO ANDRE LTDA 3.881,29 1.940,65             0,00 1.940,65           
MENON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 1.992,43 996,22                0,00 996,22              
NERI DO NASCIMENTO EIRELI 2.404,77 1.202,39             0,00 1.202,39           
TELEFONICA BRASIL S/A 8.791,29 4.395,65             0,00 4.395,65           
TONDO S.A 1.801,60 900,80                0,00 900,80              

Subclasse B 154.777,86 46.433,36         0,00 46.433,36       
BEBIDAS FRUKI S.A 12.322,38 3.696,71             0,00 3.696,71           
COOPERATIVA MISTA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DA REGIÃO SUL LTDA 13.814,86 4.144,46             0,00 4.144,46           
DISTRIBUIDORA REIS EIRELI 10.713,67 3.214,10             0,00 3.214,10           
FRIGORIFICO ZIMMER LTDA 13.558,45 4.067,54             0,00 4.067,54           

 FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS CLIENTES BRF 10.340,32 3.102,10             0,00 3.102,10           
LATICINIOS BELA VISTA LTDA 12.595,00 3.778,50             0,00 3.778,50           
LOGAL LOGISTICA DE ALIMENTOS LTDA 21.490,23 6.447,07             0,00 6.447,07           
ONIZ DISTRIBUIDORA S.A 12.133,12 3.639,94             0,00 3.639,94           
PRONTO DOCE SOLUCAO EM DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA 14.107,44 4.232,23             0,00 4.232,23           
TRIVIALY ALIMENTOS S.A 20.025,50 6.007,65             0,00 6.007,65           
UNIVERSAL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 13.676,89 4.103,07             0,00 4.103,07           

Subclasse C 359.310,85 17.965,54         0,00 17.965,54       
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D 54.955,10 2.747,76             0,00 2.747,76           
FABIO G. DA SILVA - ME 88.368,00 4.418,40             0,00 4.418,40           
INDUSTRIA DE LATICINIOS SARANDI LTDA 41.019,67 2.050,98             0,00 2.050,98           
JBS S.A 57.313,72 2.865,69             0,00 2.865,69           
OESA COMERCIO E REPRESENTACOES S/A 87.407,95 4.370,40             0,00 4.370,40           
SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 30.246,41 1.512,32             0,00 1.512,32           

Classe IV 415.508,26 66.241,68         0,00 66.241,68       
Subclasse A 64.142,94 19.242,88         0,00 19.242,88       

C N M RITTER 8.393,66 2.518,10             0,00 2.518,10           
COMERCIAL DE CARNES AB & E LTDA 4.320,25 1.296,08             0,00 1.296,08           
CONGELADOS CLASSE A EIRELI 7.287,84 2.186,35             0,00 2.186,35           
D. S. A. INDUSTRIA & COMERCIO LTDA 4.328,20 1.298,46             0,00 1.298,46           
DELICIAS DA VOVO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 8.907,83 2.672,35             0,00 2.672,35           
DOCEIRA ALPES LTDA 4.933,85 1.480,16             0,00 1.480,16           
JORGE LUIZ ALFF FIGUEIREDO JUNIOR 1.597,76 479,33                0,00 479,33              
MARTINS BERNI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 1.461,34 438,40                0,00 438,40              
MINERACAO CAMPO BRANCO LTDA 1.826,21 547,86                0,00 547,86              



 Credor
 Art. 7 + 

Impugnação
 Valor após 

deságio
 Valor 
pago

 SALDO 
DEVEDOR

REICHERT COMERCIAL DE FRUTAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 8.430,82 2.529,25             0,00 2.529,25           
SAO JOSE INDUSTRIA DE CARNES LTDA 5.056,53 1.516,96             0,00 1.516,96           
VANDIPAN PADARIA LTDA 7.598,65 2.279,60             0,00 2.279,60           

Subclasse B 117.722,13 35.316,64         0,00 35.316,64       
AGROBRASIL FRIGORIFICO LTDA 10.989,54 3.296,86             0,00 3.296,86           
CAPITALE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA - ME 44.704,17 13.411,25           0,00 13.411,25         
FRUTTI PADUA COMERCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS LTDA 10.669,21 3.200,76             0,00 3.200,76           
J L BAGGIO 51.359,21 15.407,76           0,00 15.407,76         

Subclasse C 233.643,19 11.682,16         0,00 11.682,16       
FRIGORIFICO PLUS EIRELI 233.643,19 11.682,16           0,00 11.682,16         

Total Geral 3.341.823,45 323.107,18       250,10 322.857,08     


